
FT PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.082
DE 05 DE NOVEMBRODE 2.024.

“QUE DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

- MUNICIPAL DE SAUDE”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito Municipal
de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas aniuições
legais;

DECRETA: Abi

Artigo 1º) — Ficam reconduzidos por um período de 06(seis)
meses a partir da data do vencimento, o mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde

designados através do Decreto nº 4.216 de 05 de Novembro; de 2020. ri
Artigo 2º) — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário .

data supra.
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